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VEREADORES DESTA CASA

Assunto'

PROJECTDE lei: QUE DÂ NOVA REDAÇSO Â

alínea "H DO ARTIGO DA LEI

NQ.I3W9O DE.25-01-90, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

AUTUAÇÃO
EBVERBEED.

NOVENTA E DOIS

Aos_2kdias do mês de _

ano de mil novecentos e.

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu

mentes que se seguem.
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AUTOGRAFO HS,355/92.
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"DA NOVA REDAÇAO A ALÍNEA "H"

DO ARTIGO 55», DA LEI NS

1347/90 DE 25-01-90, E D DÁ

OUTRAS PRIVIDENCIAS".

O Presidente da Gamara Municipal de Linha

res, Estado do Espírito Sánto, no uso de suas atribuições lega
is decreta a seguinte Lei:

Art» 1', - A alínea "H", do artigo 55», da Lei
ns,1347/90 de 25-01-90, terá a seguinte redação:

"Art. 55. - ...

h) gozo de férias anuais remuneradas, com pelo menos
cinqüenta por cento á do normal".

Art. 2-. - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposoõs em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos nove dias do
mes de março de mil novecentos e noventa e dois.

Jose es

Pres ente

ama
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PROJETO DE LEI
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"DA NOVA REDAÇAO A ALÍNEA H,

DO ART. 55, DA LEI N^ 1347/90,

DE 25/01/90, E DÁ OUTRAS PROVIDEN

CIAS"

Art. 1^ - A alínea "h", do art. 55, da Lei

1347/90, de 25/01/90, terá a seguinte redação:
"Art. 55 - ...

h)gozo de férias anuais remuneradas, com pelo
\

menos cinqüenta por cento a do normal".

Art. 2^ - Esta Lei entrará em vigor na data de
r-rf ^ ^

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e quatro

dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa

e dois.
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Getullo Ublratan Costa Santos

Jalr uza Moreira

Luclãrio Ribeiro Durão

Mario Antonlo Dei'Caro
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Antonlo Carlos de Freitas

Fablo Roberto Cama Vieira
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João Pedro da Silva

LoJoceny Bra

Jose mes>é Cama

Roberto Ricardo de Mendonça

Narciso Agrlzzl emegiido Milanez

Pedro leguei Miranda Rangel

Santo Poltronlerl
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: FINANÇAS

PROJETO DE LEI 143/92

A Comissão de Finanças reunida com todos

seus Membros é de Parecer EAvorável ao Projeto de Lei n^
143/92 que "DÁ NOVA REDAÇÃO Â ALÍNEA "H", DO ARTIGO 55
DA LEI N2 1.347/90 DE 25/12/90, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

tudo de conformidade com o Parecer da Comissão de Justiça

desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões . 05 de março de 19£2_

Presidente

Relator:

Membro ^

Rua Augusto Calmon. 1117 - TeL: 264.0363 / 264.3858 - CEP 29.900 - LINHARES - ESP. SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: CONSTITUigÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI 143/92

A  Comissão de Constituição e Justiça

reunida com todos seus Membros e de Parecer Favorável ao

Projeto de Lei n^ 143/92 que " DÁ NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA

"H", DO ARTIGO 55, DA LEI N^ 1.347/90 DE 25/01/90, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS ", por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade /

com o Parecer da Consultoria Juridica desta Casa de leis.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões ,_Q5_de março 19^

Presidente'^^^^^=^^—

Relator: ̂ ^
Membro:
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